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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PROTOCOLO Nº 22.361.208-3 

PARECER JURÍDICO Nº 64/2025 

 

 

Ementa: Pregão Eletrônico n.º 18/2024. 

Recurso Administrativo da empresa BRY 

USA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. 

Desclassificação da recorrente e 

declaração de vencedora da 

DIGITHOBRASIL SOLUÇÕES EM 

SOFTWARE LTDA. Alegação de 

irregularidades materiais e formais 

verificadas ao longo da habilitação e da 

prova conceito. Regularidade no 

procedimento adotado pelo SSA 

PREDUC. Improcedência recursal. 

 

 

 

RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de análise e manifestação jurídica, a fim 

de subsidiar a decisão do Superintendente desta entidade sobre o Recurso 

Administrativo da empresa BRY USA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA (mov. 209) 

e as Contrarrazões da empresa DIGITHOBRASIL EM SOFTWARE LTDA (mov. 212), 

que versam sobre a contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para a gestão do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
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Inicialmente, registra-se que duas licitantes apresentaram a 

intenção recursal- a BRY USA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA  e a IUNEX 

SOLUÇÕES LTDA – ME (mov. 207- folhas 3.683 a 3.685): 

 

 

Mas a empresa IUNEX SOLUÇÕES LTDA – ME não apresentou 

as respectivas razões no prazo estabelecido no item 9.2, do Edital, qual seja: 

 

 

Desta forma, o prazo fatal para apresentação de recurso foi dia 

16 de setembro de 2025 e apenas a BRY USA apresentou as razões recursais, ao que 

ficou constatado na Informação do mov. 210, confira-se: 

 

 

Constata-se, ainda, que as Contrarrazões apresentadas pela 

empresa DÍGITHOBRASIL foram tempestivas, visto que o prazo fatal para contrarrazoar 

as alegações da BRY USA findou em 22 de setembro de 2025. 
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Em síntese, alegou a recorrente BRY USA SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA LTDA (mov. 209, fls. 3.704/3.760) que haveria: 

• Ausência de motivação na decisão administrativa que indeferiu o pedido de reconsideração 

formulado pela recorrente, já que temas como Atestados Técnicos de Guarapuava, Esclarecimentos 

contábeis e Isonomia e Inconsistência contábeis em relação à Digithobrasil não teriam sido enfrentados; 

 

• Discrepância de R$ 3.760.000,00 (três milhões setecentos e sessenta mil reais) entre as propostas 

apresentadas pela Bry Usa e a proposta da Dighitobrasil; 

 

• Regularidade dos Atestados Técnicos apresentados pela BRY USA, pois o Atestado de 

Capacidade Técnica emitido pelo Município de Guarapuava atenderia toda a rede de escolas municipais, 

que conta atualmente com 75 unidades e mais de 20.000 alunos; 

 

• Conformidade das suas demonstrações contábeis e desconformidade da análise da Comissão de 

Licitação, dado que os fundamentos da Comissão de Licitação não se sustentariam diante dos 

esclarecimentos técnicos apresentados pela contabilidade da licitante e que não teriam sido devidamente 

analisadas no pedido de reconsideração; e 

 

• Indevida declaração de vencedor da Digithobrasil, por tratamento desigual entre licitantes, 

especialmente quanto à ausência de comprovação de níveis de acesso e funções do sistema e habilitação 

econômico-financeira. 

 

Na sequência, supostamente em atenção à evolução 

jurisprudencial do Tribunais e ao precedente da licitante LEMOBS, no qual se admitiu a 

juntada de novo documento, requereu, subsidiariamente, que fosse determinada nova 

diligência junto aos Municípios de Guarapuava, Pinhais e Maringá e à TCB, com o 

objetivo de colher informações adicionais que poderiam atender ao edital. 

Assim, finalmente, requereu a reforma da decisão administrativa 

que declarou vencedora a empresa DIGITHOBRASIL para que a desclassificasse pelas 

suas supostas irregularidades insanáveis; e a habilitação da recorrente BRY USA, além 

do reconhecimento da sua capacidade técnica e econômico-financeira, permitindo que 

avance para a Prova Conceito. 
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Ainda, juntou com as suas razões: análise do balanço 

patrimonial de 2024 da vencedora DIGITHOBRASIL (fls. 3740/3741), minuta de 

Contrato de Prestação de Serviços da Prefeitura de Maringá (fls. 3742/3757) e o 

Contrato 11/2025 da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília (fls. 3758/3760). 

A licitante declarada vencedora,  DÍGITHOBRASIL SOLUÇÕES 

EM SOFTWARE LTDA, em contraponto, sustentou em suas Contrarrazões (mov. 212, 

fls. 3.770/3.799) o seguinte: 

• A alegação de ausência de motivação é infundada, pois o pedido de reconsideração deveria ter 

sido instrumentalizado por recurso próprio e proativamente houve a análise da Comissão de Licitação de 

todos os pontos levantados, afastando qualquer alegação de ausência de motivação, cerceamento de 

defesa ou tratamento diferenciado; 

 

• Todos os atestados apresentados pela recorrente não atendem aos critérios exigidos pelo edital, 

como os emitidos pela Secretaria Municipal de Educação de Pinhais, Escola da Vida, Sociedade de 

Transporte Coletivo de Brasília e Secretaria Municipal de Educação de Guarapuava; 

 

• A rescisão unilateral do Município de Guarapuava por insatisfação generalizada na prestação dos 

serviços demonstra que não se atendeu às necessidades da rede de ensino, destacando que, ao contrário 

do que sugere a recorrente, os alunos não eram usuários diretos do sistema; 

 

• Comprovou o cumprimento literal das exigências editalícias e a aderência da solução ao elevado 

grau de complexidade do objeto licitado; 

 

• Ao contrário do que tenta fazer crer a recorrente, a Certidão de ABES não foi apresentada pela 

Digithobrasil no lugar do atestado de capacidade técnica, mas de maneira complementar, o que comprova 

a idoneidade e regularidade da empresa; 

 

• Apresentou exatamente os documentos exigidos pelo edital, não cabendo à recorrente ampliar o 

alcance da exigência, criando obrigações não previstas; 

 

• De maneira contraditória, a recorrente alega ausência de capacidade técnica da Digithobrasil 

quando teve a oportunidade de participar da Prova de Conceito (POC); e 
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•   A vantajosidade não pode ser aferida apenas pelo preço, remetendo-se ao art. 5º da Lei Federal 

de Licitações ao afirmar que a seleção da proposta mais benéfica deve observar também a qualidade, 

sustentabilidade, eficiência e segurança jurídica, aspectos que não foram abarcados pela Bry Usa. 

 

Dessa forma, requereu o não provimento do recurso interposto 

pela BRY USA e a manutenção da decisão que declarou vencedora a DIGITHOBRASIL, 

com a consequente adjudicação e homologação do objeto licitado. 

Assim, por meio do Despacho PREDUC/SUPER nº 167/2025 

(mov. 214), o protocolo foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para análise e 

manifestação, a fim de subsidiar a decisão da Autoridade deste SSA PREDUC. 

É o breve relato. 

 

 

NATUREZA OPINATIVA DO PARECER JURÍDICO: 

Preliminarmente, salienta-se que esta Procuradoria Jurídica 

realiza a aferição do objeto trazido a análise sob o viés estritamente jurídico.  

Nesse sentido, destaca-se que a presente análise não adentra no 

mérito do ato administrativo, assim como não examina aspectos de natureza 

eminentemente técnica, ante a ausência de competência funcional e de expertise deste 

órgão jurídico para perquirir a valoração da análise técnica, conveniência e oportunidade 

que embasam as escolhas do gestor.  

Portanto, o presente parecer jurídico tem natureza meramente 

opinativa, sem caráter vinculante, cabendo exclusivamente ao gestor a decisão sobre o 

recurso internposto.  
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MÉRITO: 

 

MOTIVAÇÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA: 

O Pregão Eletrônico nº 18/2024 é regido pelo RLC/PREDUC – 

Regulamento de Licitações e Contratos do Paranaeducação, conforme Resolução do 

Conselho Administrativo do PREDUC nº 06/2023, que dispõe em seu art. 2º o seguinte: 

 

 

Correlato a esses princípios básicos está o da Motivação, 

amplamente reconhecido pela jurisprudência e doutrina administrativista. Assim, ensina 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

3.4.13 Motivação 

O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de 

direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais 

espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados 

ou só os atos discricionários, ou se estava presente em ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se 

justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de formalidade necessária para permitir o controle 

de legalidade dos atos administrativos. 

(...) 

A motivação, em regra, não exige formas específicas, podendo ser ou não concomitante com o ato, 

além de ser feita, muitas vezes, por órgão diverso daquele que proferiu a decisão. Frequentemente, 

a motivação consta de pareceres, informações, laudos, relatórios, feitos por outros órgãos, sendo 

apenas indicados como fundamento da decisão. Nesse caso, eles constituem a motivação do ato, dele 

sendo parte integrante. 
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A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 4-9-42, antigamente chamada 

de Lei de Introdução ao Código Civil), com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.655, de 25-4-18, veio 

tornar mais rigorosa a exigência de motivação nas decisões das decisões administrativas e dos órgãos de 

controle. Pelo art. 20, “nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base 

em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão”. 

O parágrafo único determina que “a motivação demonstrará a necessidade e adequação da medida 

imposta ou da invalidação em face das possíveis alternativas”. Por sua vez, o art. 21 determina que “a 

decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas 

consequências jurídicas e administrativas”. O parágrafo único do mesmo dispositivo exige que a decisão 

referida no caput indique as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 

e sem prejuízo a interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em 

função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivas. 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella D. Direito Administrativo - 38ª Edição 2025. 38. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2025. E-book. p.95. ISBN 9788530995935. Disponível em: 

https://app.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788530995935/. Acesso em: 25 set. 2025. (GRIFEI). 

 

Dessa maneira, a motivação significa não decidir com base em 

valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão, demonstrando a necessidade e adequação da medida imposta ou invalidação 

em face das possíveis alternativas e as consequências jurídicas e administrativas. 

Em análise estritamente jurídica do caso concreto, não é 

possível vislumbrar ausência de motivação nos atos que inabilitaram a recorrente, seja 

pela Ata de Habilitação e Julgamento (mov. 170, fls. 3.226/3.231), seja pela Resposta 

ao Pedido de Reconsideração (mov. 198, fls. 3.651/3.658). 

Note-se que em ambos os documentos há fundamento técnico 

esmiuçando os motivos que levaram à inabilitação ou à improcedência do pedido de 

reconsideração, os quais não cabem análise jurídica. 
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Ainda, os temas como Atestados Técnicos de Guarapuava, 

Esclarecimentos contábeis e Isonomia e Inconsistência contábeis em relação à 

DIGITHOBRASIL foram devidamente abordados diversas vezes no procedimento: 

 

(Mov. 153) 

 

(Mov. 154) 

 

(Mov. 160) 
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(Mov. 170) 
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(Mov. 198) 

 

Em suma, é evidente que o caráter técnico das decisões e da 

abordagem dos temas se revestem de legalidade, tendo em vista que ao longo de todo 

o certame foram ofertadas à licitante recorrente BRY USA várias oportunidades de 

complementação de documentos. 

E isso, com efeito, motivou as decisões administrativas ao 

longo do processo, não havendo qualquer margem para se argumentar que temas não 

foram abordados ou que não se observou o princípio da motivação. 
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DIFERENÇA DOS VALORES DAS PROPOSTAS: 

Sobre economicidade e eficácia, a Doutrina de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro ensina: 

O princípio da economicidade constitui aspecto dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, porque diz respeito ao custo-benefício, alcançado principalmente mediante 

planejamento adequado. Embora nem sempre o menor preço leve ao melhor resultado, o legislador 

força o administrador a gastar o mínimo, quando, no art. 34, determina que o julgamento por menor preço 

ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço, considerará o menor dispêndio para a 

Administração. 

O princípio da eficácia exige que, pela licitação, se propicie a obtenção dos melhores resultados. A 

eficácia significa aptidão para produção de efeitos jurídicos. Os instrumentos de eficiência (como a 

celeridade e a economicidade) têm que ser utilizados de tal modo que não impeçam a eficácia do 

procedimento. 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella D. Direito Administrativo - 38ª Edição 2025. 38. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2025. E-book. p.379. ISBN 9788530995935. Disponível em: 

https://app.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788530995935/. Acesso em: 26 set. 2025. (GRIFEI) 

 

E no mesmo sentido são as lições de Marçal Justen Filho: 

7- AS FINALIDADES BUSCADAS PELO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, com 

observância da isonomia e visando ao desenvolvimento nacional sustentável. (...) 

A maior vantagem se apresenta quando a Administração Pública assume o dever de realizar a 

prestação menos onerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais completa prestação. 

Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de 

menor custo e maior benefício para a Administração Pública. (...) 

De modo geral, a vantagem buscada pela Administração Pública deriva da conjugação dos aspectos da 

qualidade e da onerosidade patrimonial. Significa dizer que a Administração Pública busca a maior 

qualidade da prestação e o maior benefício econômico. 
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FILHO, Marçal J. Curso de Direito Administrativo - 16ª Edição 2025. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025. 

E-book. p. 266. ISBN 9788530996345. Disponível em: 

https://app.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788530996345/. Acesso em: 26 set. 2025. (GRIFEI). 

 

Em suma, ao analisar o caso concreto à luz da doutrina 

administrativista, a vantajosidade econômica significa o equilíbrio entre a proposta 

menos onerosa (destaca-se o critério de menor preço adotado no julgamento da 

BRY USA) e a mais qualificada (destaca-se a fase de habilitação, que comprova a 

qualificação técnica das empresas, que serão aptas ou não a concretizar o que foi 

planejado pela administração). 

Nesse sentido é o Regulamento de Licitações e Contratos do 

Paranaeducação, ao estipular que: 

Art. 8º O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – melhor técnica; 

III – técnica e preço; 

IV – maior lance, no caso de leilão; 

V – maior desconto; 

VI – maior retorno econômico 

§3º Nas licitações na modalidade pregão, só será admitido o julgamento por menor preço ou maior 

desconto. 

 

E nesses termos o Pregão Eletrônico n.º 18/2024 foi promovido: 
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Assim, justamente pelo critério do menor preço a BRY USA se 

classificou em 6º lugar e a DIGITHOBRASIL em 7º. 

Portanto, o critério da economicidade foi atendido, não 

havendo que se suscitar a não observância desse critério em sede recursal. 

Ocorre que a empresa vencedora DIGITHOBRASIL não foi 

classificada e julgada vencedora por ser a sua proposta a de menor valor na disputa (foi 

a 7ª colocada no pregão), mas foi por que comprovou a satisfação de qualificação 

técnica e de qualificação econômico-financeira, nos termos do RLC/PREDUC e do Edital 

da Licitação: 

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme 

se estabelecer no instrumento convocatório, documentação relativa a: 

II – qualificação técnica: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente 

b) documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as condições do 

instrumento convocatório; 

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
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III – qualificação econômico-financeira: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço de abertura no 

caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação financeira da empresa, através do cálculo 

de índices contábeis previstos no instrumento convocatório; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 29 deste Regulamento, que 

para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato; 

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 
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Portanto, não é possível argumentar que a diferença de valor 

entre as propostas impactou na inabilitação da BRY USA, da mesma forma que é 

possível afirmar que, diante da ausência de qualificação técnica e contábil da recorrente, 

a proposta mais vantajosa para a administração pública foi acatada. 

 

ATESTADOS TÉCNICOS E DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS: 

Em verdade, como aqui já destacado, a presente análise não 

adentra no mérito do ato administrativo, assim como não examina aspectos de 

natureza eminentemente técnica, ante a ausência de competência funcional e de 

expertise deste órgão jurídico para perquirir a valoração da análise técnica, 

conveniência e oportunidade que embasam as escolhas do gestor. 

Dessa forma, não é atribuição desta Procuradoria Jurídica 

valorar o mérito das análises técnicas e contábeis confeccionadas por comissões 

especializadas, que atestaram a desqualificação da recorrente BRY USA. 

 

IGUALDADE ENTRE LICITANTES E PRECEDENTE DESTE SSA PREDUC: 

Quanto à isonomia entre os licitantes, reporta-se ao já analisado 

por esta Procuradoria Jurídica no Despacho PREDUC/PROCJ n.º 213/2025 (mov. 197, 

fls. 3.645/3.650) e pelo Parecer Jurídico n.º 16/2025 (mov. 90): 
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Dessa forma, como foram determinadas várias diligências, 

proporcionando à BRY USA a chance de se provar habilitada, o que não fez, foi 

observado o princípio da Isonomia entre os Licitantes, o que adequa o presente 

caso ao precedente citado pela recorrente, não sendo possível a determinação de 

novas pesquisas, especialmente porque a matéria já foi analisada tecnicamente e 

contabilmente. 

 

 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica OPINA pelo não 

provimento do Recurso Administrativo da licitante BRY USA SERRVIÇOS DE 

TECNOLOGIA LTDA, nos termos da fundamentação. 

Encaminhe-se, então, à Superintendência para as providências 

que entender pertinentes. 

É o parecer. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

Assinado Eletronicamente 

Viviane Vaz Vieira Kanayama 

Procuradora Jurídica -Decreto Estadual n° 970/2023 

3823
215

Assinatura Simples realizada por: Viviane Vaz Vieira Kanayama (XXX.391.399-XX) em 26/09/2025 16:54 Local: PREDUC/PROCJ. Inserido ao protocolo 22.361.208-3 por:
Viviane Vaz Vieira Kanayama em: 26/09/2025 16:53. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: cfc46101f622ef9cf9f21d36f987ff9d.



3823a
215

Documento: 223612083Parecer64RecursoAdministrativo.Improvimento.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Viviane Vaz Vieira Kanayama (XXX.391.399-XX) em 26/09/2025 16:54 Local: PREDUC/PROCJ.

Inserido ao protocolo 22.361.208-3 por: Viviane Vaz Vieira Kanayama em: 26/09/2025 16:53.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
cfc46101f622ef9cf9f21d36f987ff9d.


